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Prefeitura do Níunicípio de I andira
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DECRETO N' 4.617
de I 8 de novernbro de 2022

"Digpôe sobre traÍrsferêlvia de iíe,1s do orçametrto vigerte"

HENRI HAJIME SATO, Preleito do Município de Jandira, Estado de Sáo
Paulo, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1", - Fica aberto rira cráCito adicional suplementar no valor de
RS 48O.OOO,00 (quâtrocentos e oitenta mil reaisl, por 'IransposiÇào de'Recursos, para atender a programaçào
cônstânte abaixo:

Tr@Eo.&ao.tG R4!I!6

.l _ 91 :rs-q.lpg]

AÍt. 2o. C vaior do presente crédito será coberto com os recuraos que
alude o lnciso III, do parágrafo 1o, do artigo 43, da lei n" 4.32,] de I 7 de marÇo de 1964, conforme abaixo:

Irú.ro.içao dc i..{!la

Ârt. 3".
lei n'' 2.399, de 21 de dezembro de 2021.

Ârt.4'.

Fica alicrac.a a programaçâo de despesa estabelecida no artigo 4' da

Este decr:r:ci cntra em vigor na data de sua publicação.

HÁJIM!) Si.À',l'r:;

Preíeito JUunicrôâl

Regls'Jado em livro próprio e publirr3<1o Dor afi\âçl.to lt Ce Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.

t- FÕ.ré D€Gricáo

'lr I t

Plefeitura dQ .1+ a,i.rüdiÍix
enr l8 de

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Prefeitura do Muroicípio de landira
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;::ão, 
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DECR.ETO NO 4.632
de ?5 r',e clezr.rr.bro ie ?Ol)2

'Dtspõe aobre transfeÍência de iteEs do orçamento vigente"

HEIYRI HÁ"IIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, usando
das atribuições crue lhe sãc conferidas por lei,

DECRDTA

Art" 1o. Fica aberto um crédito adicional suplementar no
va-lor de RS i55.900,00 (cento e cinquenta e cinco mil e novecentos reais,, po: Transposição de
Recursos, para atender a prograÍnação constante abaixo:

TÍaEspoli.ão de Â€cuÍsos

O.R. Fontê

02 241 031 1@5 2257 3.1 90 11.00 0111010 i 01

a2 2 A1 031 7AA5 2257 3 I 90',1 00 01 110 00 01 LIANUÍ!;;-r;; r;:,;;,;-l;T--*;a2Â-Õ1 031 7AA5 2257 3191 1300

õ2-741.O31 7@5225? 3 3 S0 30.00

Q2-7 01 031 ?045.2257 3 3.90.30.0C or t1o!o o1

a2 9 01 031 70A5 225i 339C3600 01 110 00 o1

33904000 01 110r)0 i 01 lfáNú

a2 12 A1 C31 70ú5 2257 33904900 01 110 0ô 0l

a2-1i-a1 a31 7 úJ5 2257 469171 00 01.110 oo a1

!l|\lF.NÇag q4!lf]yl!AD E s LÊG sLArvA!

-V1!! tElqÀo D4!11!yq49Es LE9§!4

N]lANUÍEN.JÁO DAS ATIV]OADES LEGISLATIVAS

veüor do presente crédito será coberto com os
1", do artigo 43, da lei n" 1.320, de 17 de março de

ríaN!:IENçÁO DAS A-IIV|OADES LEGTSLAÍ!./AS

LEG SLAÍIVAS

Art,2". O
recursos que alude o Inciso III, do parágrafo
1964, conforme abaixo:

Túúro.lçao dc Reú6

31 S013.00 01 1r000

02-14-41 431 7005 2257 3 3 90.39 00 01 110 00

D21A0 A31TAA5 2251 0r r1c00

a2 10 01 431 7445.2257 33903900 01 110r)0

02-1 5-01 031 7005 22s7 44905200 01 .iooo 
l

a2 15-A1AX1 f005 2257 44S05200 0t ri000

MANUTENÇÀO DAS ATIVIDÂDES LEGISLATIVAS

Ú.ANi] TÊN ÇÀO DAS ATIVIOAOES LEGISLATIVAS

;À,;AO,rAS ÂTNtOADES IEGTSIATIVAS

01 __ M^Nr_liENÇÃO OISAT|VIOADES LEGTSL Í|VAS

^-i ,-- ^,,--[-;.1 ,;
NAS A-IIV OAOES LEGISLATIVAS

)00 ô1 ,AS Â T VIDAD.ES LÊGISLAÍIVAS
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44945204 01 110 00 lrÀl\1, I ENÇ/1O DAS AI V DADES LEGISLAIIVA§ 48 5ô0,0C

4 494 5200 0l '10 00 r,ri NliÍrNlÃo DAs AÍlvtDADr:s LEctsLATtvAS 6000,0c

,1.4.90 52 00 01 1tc.co fuIANL ]ÍFNCÁO I.)AS ATIVIDADÉS LEGISLAT VAS 3 000 0c

155.900,0C

Art. 3"" F.ca al:re'radr: â piôgraÍraçáo de despesa estabelecida
no artigo 4' da 1ei n" 2.399, de 21 de dezernbro de 2A21 .

Art. 4'. iisr.e íle(:r'tirl :rntra erx Yigor na data de sua publicacáo.

e1e Jandira
)422

Registrado em lirro
praza legaL

c1e Avisos desta Pref€itura, nopróprio e pubiicado por.

PieÍeitura
errr 15 de

riLr (-loveÍroSecretáric)

Prefeito Municipal
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,{rt.3"'. :i.a iLltür.id; .! pr{rgram.rÇão de despesâ estabelecida no

de
de

artigo 4' da lei n" 2.399 de 2 1 dc Cezeffibri ii. :0-l L

Art. 4".

Prefeitura do

Grande São Paulo

DECRETO N" 4.633
de oS de dezembro de 2022

'Dispôe sobÍe transfeÍência de ltens do orçameato vlgente"

HENRI IIAJIME SATO, Prcf€ito do Municipio de Jandira, Estado de Sáo
P:rulo, nc us.,, rraii:rr bui.ôes que the salo confcridas por lei,

DECRETÂ

"{rt. 1'. Fi..1 i.rberto iiil créclito adlcional suplementar no vaior
RS 1.OOO.OOO,O0 (um milhào de reals), nos termrrs do inr:iso I, dô ârtigo 7", da lei n" 2.399 de 21

dezembro de 2021, para atender ;r programaçào corlaitante ..bâito:

l!ci$ I, ÀÍUgo ?!, Lêi N" 2.399 dê 21 il€ Dez€ubio {ic 2O?1.

Art. 2'. ., ,/... .r ao,.,-,.5i,.11'-,'r,'çi.,3 --_d , oberlo com os rccursos que
alude o inciso 1ll, "b", clo artigo 5', da 1-ei ,1c iiirspoii§ab:liíl:rc.: Fiscai. conlorme:rbako:

IÀrÉo l, Artigô 7") Let N" 2,399 de 21 d€ Dêzeúbrô de 2ú21-

15.10.00 3.3.90.39.00 15 45r 5033 2l Li 0i 214ç nlf,iir.naa. {ios senl!ús dc 1.ánsilo e rânslorr.s 1.000.000,00

1.OOO.OOO,O0

ri00c00 r.000,000,00

1.OOO,OOO,O0

[!sie fjecr.:i:o entla en: vigor na data de sua publicaçào.

de Jafldira
cm Oil

Regisuacio em iivro próprio e publicadr, pcrr

Preieiio Nlunici?.,,1

l
I

SecretáriIl \,llrl1,,cr ,]n i

Lr.e Arj.sos.iesta Preíejtura, no prazo legal.
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;':ão 
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DECRETO N' 4.634
de 05 de Cczerlrb;o dc 2022

"Dispõe sobÍe transferência de itens do or9âmento vigeate',

HENRI Há"rIME sÂTO, prefeito do.Município de Jandira, Estado de Sáo
Paulo, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas por lei,

DECRETA

Ârt. 1o, Fica aberto ul.l1 cródito adicional suplementar no valor de
R$ 550.0O0,OO (quinhentos e cinquenta mil reais), nos termcls do inciso III, do artigo 7", da lei n" 2.399 de 21
de dezembro de 2021, para atender a programaÇáo constante abaixo:

tncnô üIr Áitlío 7", Lêt Ii! 2.399 rt. 21 d. DêzcotÍo d6 2021.

-_T-'-_-_-

EE&iÉd , &ào , FoÁrê DÉpG.. I---:-
04 1/r9OOl I OOOI rr 0r,,506.10.00 3.3.90.47.00

07.10 00 3.3.90.39.00 OB 244 IOOT 2179 Ot Ol53 Mznurênçac dô

"r"*a a ; ,,^-I-_-,,-"oo*.*"-- -- t-- -l -:--_-_-__-
06.10.00 3.3.90.39-OO

(] vaio;: do p.esente crêdito será coberto com os recursos que
alude o lnciso III, "b", do artigo 5", da l-ci de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

hcLo !lI, Árttgo 7, ,ei N' 2.39, éc 21 dc Dêz,éE5ro aÉ 2O2r,

r4.i0.oo 4_4.90.51.00 27 al2 3o0a

,àÍt.3'. Frca |1lrer'a.ii.r ai paogramação Ce despesa estabelecida no
artigo 4' da lei n' 2.399 de 2l de dezernbto de 2021.

Regisrado em livro próprio e publicado por

eritra em vi8or na data de suâ publicaçáo.

,ie JaÀldita

AÍt. 4'.
PrefeituÍà dô
em 05 C_e cieze e 2022.

Secretário À4,-r n iciDa I

í de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.

l!ÍuÍri(:ip.i.1
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DECRETO N'4.635
de 15 de dezembro de 2022

'Dlspôe sobre transferência de itens do ôrçamento vigente"

IIENRI IIAJIME §ATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuições que the são conferidas por lei,

DECRETA

Art. i'. - FirrrL ab.-rro um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 30.80ú,0C (trrr-.t:' rnii e oitocentos reais), por
Transposição de Recursos, pârâ :rterlder a progra.rnâÇão corlstaa.te abaixo:

1la8po.içáo de R€.uÍsos

o2.3.Ci 031 7005225/ 3 1.91 13 0Ô 01 110 00 41, rúÀr,1l iENcÁc DAs r,flv DATJES LÉG sLA ilvAs 3 000 0c

C2 4 O't 131 IAAS 2251 3't 9016 00 a i,lÂNU Fi.,ÇÁÔ nÂS ÂÍ !,]!AL/ES LEGiSLATVAS 3 260.Ct

3.1 9016.0C 01 l1a ct N,iÂNUÍENÇÀO DAS ATIV DADES LEG SLÂÍIVAS 35000

31 901n00 01 1lo oo 0l M;NI]T-N.Áo DAs AÍ!VIDADEs LEGISLATIVAS 4 390 0C

a2 10 a1 a31 TAoS 22aT 339ú3900 al.i 10.cr0 t'l IúA,\]L'I'NÇÁO OAS AI V]DADES LEGIS LA.T VAS 18 700 0c

02 1t 01 c31 7005 2257 3 3 90 40.40 0t 110 0ó VÁNi]TEiiCÀO DAS,^JIVIDADES LEG]SLATIVAS 4000c

46 9171 C0 0 110 0ú NIAi\LTTÉNçÃO DAS A'i]VIDADES LEGISLAT]VAS 700 0c

30.800,0(

os recLr.rsos que alude
17 de março de 1964,

TiaqcpGiséo d. Recüsos

Art. 2". {) ,.':l ii,r' íicr ,r't'se nter crédito será coberto com
o Inciso lii, ii; p:::':rgr:ri'c l '' rlo- artigo 4.3, da lei n" 4.320, de
conlbrr-nr: a Sairo:

-:8. I' V IJÂDES L EGISLATVAS

l\l v !.{rÉS LE-. SIAiIVAS

DAS ÁIIViDADES LEGISLAÍIVAS

-â1901i0Ü

3I 90 r1 00

4,190 52 00 c'l llrl r.!

DAS ÂI IVIDÂDES LEêISLAÍIVAS
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a2 15-41 431 TDAS 2257 4 4 90 52 00 o r.1l o oo t4ÀNUiENÇÀo DAs aÍtvtDADEs LEG sLATtvAs 400,0c

02 15 0t 031 7005 2257 44905200 or rtoco I o, NiArluÍÉNÇ/.o Dr,s ATrvrDALlEs LEGTsLATvA§ 7000c

3o.Eoó,oc

Art.
estabelecida no artigo 4" da 1ei

Art.

Fica .ritcr'ada â programaÇão de despesa
r ' 2 .39r . ie ? i :r ,' :'r z:m t,.ir: de 2027 .

Flsie ciecrero entra em vigor na data de sua

io de .Iandira
çle'2022

publicação.

Registrado em livro
Prefeitura, no prazo

HEI{IEI }IÂ.JIIb{ E §]I"Tí}
Prefeito Muni;',pa,

próprio e publicado por

tário h,4unicipeú Governo

no Quadro de Avisos desta
1ega1.
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Prefeitura do Município de landira
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DECRETO N" 4.642
De O3 de janeiro de 2.O23.

íDispóe sobre os Ferlados
RepaÉlçôes hibllcas, rro
provldênclas correlatas"

e os Pontos Facultatlvos
&rercício de 2023 ê

nas
dá

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuiçóes que me sâo conferidas por lei,

DECRETO

AÍt. 1". É facultado o ponto nas repartições públicas do
Município de Jandira, no exercício de 2023, nos dias especiÍicados:

I. E'TVEREIRO
r Dia 20(segunda-feira) - Carnaval - PONTO FACULTATIVO
o Dia27 (terça-feira) - PONTO FACULTATIVO
o Dia 22 (quarta-feira) Cinzas - PONTO FACULTATIVO

U. ABRIL
o Dia O6 (quinta-feira) -Quinta Feira Santa - PONTO FACULTATWO
. Dia O7 (sexta-feira) Palráo de Cristo - FERIADO
. Dia 2 1(sexta-feira) Tiradentes - FERIADO

UI. MAIO
o Dia 1o (segunda-feira) Dia do Trabalhador - T'ERIADO

JUNHO
o Dia 08 (quinta-feira) - Corpus Christí - FERIADO
o Dia O9 (sexta-feira) - Corpus Christi - PONTO FACULTATM

JULHO
. Dia O9 (domingo) Revoluçáo Consütucionalista de 1932 - FERIADO

SETEMBRO
. Dia O7 (quinta-feira) Independência do Brasil - FERIADO
. Dia OB (sexta-feira) - PONTO FACULTATIVO

OUTI'BRO
. Dia 12 (quinta-feira) Dia de Nossa Senhora Aparecida - FERIADO
o Dia 13(sexta-feira) - PONTO FACULTATIVO
o Dia 28 (sábado) Dia do Funcionário Púb1ico'- PONTO FACULTATM

ff.

v.

vII.

vI.



10 | Ano XI | Edição nº 361 | Terça-feira, 17 de janeiro de 2023 |

Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Silva, nu 1000 - PâÍque José M"Hfá" 

el"ixil 
cEP 06600-02s - cNpJ n. 46.522.991/0001-73

VIII. NOVIMBRO
. Dia O1 (quarta-feira) Dia de Todos os Santos - PONTO FACULTATIIVO
r Dia 02(quinta-feira) - Finados - FERIADO
. Dia 03(sexta-feira) - PONTO FACULTATIIVO
o Dia 15 (quarta-feira) - Proclamação da República - FERIADO
. Dia 2O (segunda-feira) - Dia da Consciência Negra - FERIADO MUNICIPAL

D(. DTZTMBRO
o Dia 08 (sexta-feira) - Aniversário de Emancipação PolÍtico-Administrativa do
Município de Jandira - FERIADO
o Dia 24 (domingo) - Natal - PONTO FACULTATIVO
. Dia 25 (Natal) - Natal - FERIADO
o Dia 31 (domingo) - PONTO FACULTATIVO

Parâgrafo Único. Os "Pontos Facultativos" não se aplicam
aos funcionários da Secreta:'ia Municipal da Segurança Pr1blica, Secretaria Municipal da
Saúde, Secretaria Municipal da Educação, cujos expedientes seguirão calendário próprio
elaborado pelos respectivos Secretários, e aos departamentos e/ou setores considerados
essenciais ao atendimento público, que deverão trabalhar em regime de plantáo, com
número reduzido de funcionários, sendo eles:

1. Área de Fiscalizaçâo
2. Secretâria Mudcipal de Obras e Serviços Urbanos
3 Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte
+, Portal Ecológico de Jandira
5. Área de Lazer do Trabalhador

pubücação, revogadas "" d*r;",n?" 
ui::.3,:ff:: entra em vigor na data de sua

Prefeitura plo de Jandira
em O3 de 2.O23

Registrado em livro próprio
Prefeitura, no prazo legal.

no Quadro de Avisos desta

Prefeito Municipal

CARIOS

2
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Decreto no 4.644
De 10 de janeiro de 2023.

'Dlspôe sobre a Responsabilldade Trlbutária do
dono de obra, os procedimentos para apuraçâo do'

Imposto Sobre Senriços de Qualquer Natura -
ISSQN, relativo aos senriços constaates do ltêm 7 ê
seus subitens 7.OL a 7.,22, da Tabela II, do Art. 464,
da Let no 1.426, de 26 de dezembro de 2OO3,

Código Tributárlo Municipal - CTM e, dâ outras
providências.'

IIENRI IIÂ"IIME §ATO, Prefeito do Município de

Jandira, no uso das atribuições legais, nos termos do

inciso IV, do afi. 47, da Lei OrgâLnica do Município de

Jandira e, do Art. 345, da Lei Municipal no

1.42612OO3 - CTM; e,

Com amparo nos dispositivos constantes na Lei no

1.426 l2OO3- CTM, especialmente os artigos 92 e

seguintes; e,

Em atendimento ao Tema 247 - STF - Incidência do
ISS sobre materiais empregados na construçáo civil e,

Súmula 167 - STJ:

DEICREIA:

Art. 1". Para fins deste Decreto, considera-se dono de
obra, toda e qualquer pessoa fisica ou jurídica, proprietários, titulares do
domínio útil, possuidores a qualquer títu1o, bem como compromissários,
cessioná,rios, usufrutuários, comodatários e locatários de imóveis ou, áreas
públicas e privadas, iocalizados no Município, sejaà pessoas fisicas ou jurídicas,
de direito público ou privado, mesmo que imunes ou isentas, inclusive:

I - órgãos públicos;

II - autarquias e fundaçoes;
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Grande So Paulo

permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços

IV - a pessoa constante do Alvará; e,

V - os invasores de imóveis e áreas.

AÍt. 20, Todos os donos de obras, ficam enquadrados.
no Regirne da Responsabilidade Tributá,ria, relativo aos serviços constantes do
item 7 e seus subitens 7 .O7 a 7 .22, da Tabela II, do Art. 464, conforme dispõe o
Art. 92 e seguintes, ambos da I*i n" 1.426 /2OO3 - CTM.

§ 1". Os donos de obras, sempre que contratarem ou
tomaÍem estes serviços deverão, obrigatoriamente, efetuar a retençâo do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devido pelos seus prestadores de
serviços e, repassá-lo para a Prefeitura, independentemente da existência ou não
de Alvará ou qualquer tipo de Licença para suas execuÇões.

§ 2". Os donos de obras, antes de iniciarem a obra,
deveráo registraÍ o Alvará ou a Licença, expedidos a partir da data deste Decreto,
junto à Secretaria Municipal da Receita, para obtenÇão do acesso ao sistema da
Declaração Fiscal Eletrônica de Senriços Tomados e, efetuá-la conforme manual e

regularnento.

§ 3". Os donos de obras, quejá iniciaram a obra antes
da data deste Decreto, deveráo ser intimados para efetuarem o registro do Alvará
ou Licença, Lo pÍazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do
recebimento da intimação, sob pena de multa confgrme disposto no Art. 30, deste
Decreto.

§ 4". Os donos de obras que não possuírem Alvará ou
Licença para a obra, deverão ser intimados para sua obtenção, nos termos da Lei
256, de 16 de março de 1977, bem como do Decreto no 2541, de 14 de junho de
2005.

§ 5". Os Agentes Fiscais de Rendas poderâo requisitar
documeÍrtos e, deverão acompanhar as declarações e os recolhimentos deste.
ISSQN, mensalmente, para fins de veriÍicação fisca-i e homologação.

Art. 3". Sem prejuízo de outras penalidades preüstas
nas noÍnas tributáÍias, de acordo com a Lei n" 1.426 /2OO3 - CTM, será aplicada
ao dono de obra, multa de:

I - 7OO% (cem por cento), do valor do ISSQN omitido ou não declarado,
atualizado monetariamente, previsto no Art. 3O2, inciso I;

III - concessionárias,
públicos;
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1l - 2OOo/o (duzentos por cento) do valor do tributo indevidamente apropriado e

não repassado, atualizado monetariamente, previsto no Art. 302, inciso II;

III - 5OO Unidades Fiscais do Município - UFMs, nos termos do Art. 301, V,
quando o dono de obra não efetuaÍ:

da Receita; e,

a) o registro do Alvará ou da Licença junto à Secretaria Municipal

b) a Declaração Fiscal Eletrônica de Serviços Tomados.

§ 1". Sendo constado por qualquer frscalização do
Município, a execução de obra sem o devido registro do Alvará ou da ücença
junto à Secretaria Municipal da Receita, ao dono da obra será:

I - aplicada a multa prevista no inciso 1II, deste Art. 3"; e,

II - intimado para efetuar o registro, íro pÍa",o de 1O (dez) dias corridos, contados
da data da entrega da intimação, sob pena de multa a cada 30 (trinta) dias, até
atendimento da intimação.

§ 2". Sendo constado pelos Agentes Fiscais de Rendas
a inexistência da Declaração Fiscal Eletrônica de Serviços Tomados, será
apücada a rnulta prevista no inciso IiI, deste Art. 3', por cada declaração não
efetuada.

§ 3o. Será concedido uma reduçáo de 50% (cinquenta
por cento) do valor da multa constante das alíneas "a" e "b", inciso III, deste Art.
3o, se o recolhimento for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data'
da autuâçáo, conforme previsto no parágrafo único, do Art. 3O1, da Lei n"
1.426/2OO3 - C'tM.

§ 4". Todo Alvará ou Licença deverá constar o número
deste Decreto e tê-lo alexado, para que todos os donos de obras tenham
conhecimento de suas obrigaçôes tributárias.

§ 5o. Os Agentes Fiscais de Rendas e demais
servidores da Prefeitura deverão sempre, orientar os donos de obras,
especialmente quarto ao registro do Alvará ou da ücença, a declaraçáo e o valor
deüdo de ISSQN, bem como das pena-lidades cabiveis em caso de
descumprirnento cometimento de alguma infração.
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Aft. 4o. A base de cálculo do ISSQN dos serviços
constantes do item 7 e seus subitens 7.O7 a 7.22, da Tabela II, do Art. 464, da
Lei rf I.42612003 - CTM é sempre o Preço do Serviço, incluindo-se:

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços;

II - o do fornecimento de concreto; e,

III - a instalaçáo e montagem de produtos, peças e equipamentos.

Parágrafo únlco. Náo haverá dedução da base de
cálculo do ISSQN, o valor dos serviços de:

I - de engenharia, arquitetura e congêneres;

II - de elaboração de projetos;

III - de gerenciamento, acompanhamento, frscalização da execuçáo de obras e de
taxas de administraçáo;

IV - de assistência técnica;

V - de perícias, laudos, exarnes técnicos, análise técnicas e congêneres;

\,T - técnicos em ediÍicações, eletrônica§, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres;

MI - de elaboração de desenho técnico;

MII - de cessào de andaimes, pa-lcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário;

IX - de manutenção de equipamentos utilizados na obra;

X - de decoração, jardinagem, paisagismo e limpeza;

XI - de vigÍâlcia e portaria;

XII - de topograÍia, levantamentos geodésicos e congêneres;

XIII - de controle tecnológico de concreto;

XJV - de publicidade e congêneres:

XV - de fornecimento de máo de obra em caráter temporário;

4
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XVI - prestados na montagem, manutençáo e desÍnontagem de canteiro de obras,
"stand" de vendas e apaÍtamentos modelo ou decorado;

XVII - prestados em caráter provisório, tais como montagem e desmontagem de
degrau, elevador de carga, entrada provisória de energia elétrica, de água ou de
comunicaçáo e instalaçáo de estrutura voltada à segurança do trabalho;

XVIII - de coleta de lixo, entulho e congênere;

XIX - prestados fora do 1ocal de obra; e

XX - de construçáo civil cujo local da obra ou Cadastro Nacional de Obras - CNO
não conste no documento Íiscal.

Art. 5". Náo se inclui na base de cáculo do ISSQN,

dos serviços constaltes dos itens 7.O2 e7.O5, da Tàbeh II, do Art. 464, dallJí no

1.426/2OO3 - CTM:

I - o valor das mercadorias fornecidas e produzidas pelo prestador dos serviços
fora do local da prestaçáo dos serviços, que é sujeito ao ICMS; e

II - o valor dos materiais adquiridos e fornecidos pelo dono da obra.

Parágrafo únlco. Somente não será incluído da base-

de cálculo do ISSQN:

I - em relaçáo ao disposto no inciso I, do "caput", deste Art. 5", se o prestador
dos serviços emitir em seu nome, os documentos fiscais de acordo com as
nornas do Estado, da venda das mercadorias, tendo o dono da obra como
comprador e, o endereço do local da obra, devendo apresentá-Ia ao frsco; e,

II - em relaçáo ao disposto no inciso II, do "caput", deste Art. 5", se o dono da
obra apresentar ao fisco, os documentos fiscais de acordo com as normas do
Estado, da compra dos materiais em seu nome e, com endereço do local da obra.

AÍt. 6". Não hâ fato gerador e incidência do ISSQN dos
serviços constantes do item 7 e seus subitens 7.O7 a 7.22, da Tabela II, do Art.
464, dal*i n" 1.426 /2OO3:

I - sobre a máo de obra efetuada em regime de mutiráo; e,

II - sobre a mão de obra efetuada por funcionários do próprio dono da obra.

§ 10. Quando a obra . for efetuada em regime de
mutirão, deverá o dono da obra, efetuar declaraçâo específica a ser instituída por
ato do Secretário Municipal de Receita.

5
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Quando a mão de obra for efetuada por
obra, deverão ser apresentados os seguintes

I - Cadastro Nacional de Obras - CNO, nos moldes da legislação da Receita
Federal;

II - Guia de recolhimento dos tributos federais mensalmente; e,

III - Outros documentos que a Autoridade Tributária julgaÍ pertinentes.

§ 3". Os Agentes Fiscais de Renda deveráo sempre:

I - atuaÍ de forma Íiscalizatória a fim de obter o valor real do preço do serviço; e,

II - somente efetuar o albitramento da base de cálculo do ISSQN nos moldes
deste Decreto, em caráter excepcional, por meio de regular processo
administrativo deúdamente motívado, fundamentado e comprovado e, após
autorizaçáo da cheÍia.

Art. 70. Com ampaÍo no Art. 10O, da Lei n'
7.426 /2OO3 - CTM e, Art. 150, § 7', da Constituição Federal de 1988, a pedido
do dono da obra e a critério do Secretário Municipal da Receita, poderá ser
efetuado o lançamento antecipado do ISSQN dos serviços constantes dos itens.
7.O2,7.O4 e 7.O5, da Tabela II, do Art. 464, da Lei n' 1.426/2003 - CTM, como
estimativa, nos moldes do § 3', do Art. 8', deste Decreto, com pagâmento
parcelado:

I - duralte a execução da obra;

Ii - pelo mesmo prazo de validade do Alvará ou d. Li"".rç"; o..

III - em até 12 (dozel meses consecutivos.

Parágrafo únlco. Havendo o pagamento antecipado do
ISSQN:

I - poderá o dono da obra, ser dispensado das obrigaçÕes constantes to Art.2,
deste Decreto, dependendo do tipo de obra e a critério do Secretário Municipal da
Receita; e,

II - náo dispensa as obrigações dos Agentes Fiscais de Rendas.

§ 20.
dono da
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AÍt. 8o. Deverá ser arbitrada a base de cálculo do
ISSQN dos serviços con stantes dos itens 7.O2, 7.O4 e 7.O5, da Tabela II, do Art.
464, dal*in" 1.42612003 - CTM, quando:

I - ocorrer a falta, omissáo oú, não sendo possível a obtenção do Preço do Serviço;

II - ocorrer a falta, omissâo ou não mereçam fé as declaraçÕes, esclarecimentos
ou documentos apresentados pelo dono da obra ou o prestador dos serviços;

III - não houver recolhimento tota-l ou parcial ao ISSQN;

IV - o dono da obra náo efetue:

a) o licenciamento da obra;

b) o registro do Alvará ou Licença junto à Secretaria Municipal de
Receita, antes de iniciar: a obra;

c) a retenção e/ou repasse à Prefeitura do ISSQN devido pelo
prestador dos serviços; e

d) a Declaração Fiscal Eletrônica de Serviços Tomados.

§ 1". O arbitramento também deverá ser efetuado,
quando da regularizaçáo ou conservaçáo da obra, em não havendo recolhimento
integral do ISSQN.

§ 2o. O arbitramento deverá ser efetuado medialte
regular processo administraLivo, devidamente motivado, fundamentado e

comprovado e, após autorização da chefia, concedendo ao dono de obra o direito
ao contraditório e ampla defesa, antes do lançamento.

§ 3". A base de cálculo do ISSQN deverá ser arbitrada
pelo valor do metro quadrado do Custo Unitá,rio Básico de coÍrstruçáo das
edificações, deterrninado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civii do
Estado de São Paulo, com dedução de 4Oo/o (quarenta porcento), a título de
materiais fornecidos pelo prestador dos serviços.

AÍt. 9". Deverá ser arbitrada a base de cáculo do
ISSQN, dos demais serviços do item 7, da Tabela II, do Art. 464, da I*í n"
1.426 /2OO3, pelos mesmos motivos constantes do Art. 8o, deste Decreto,
apuraldo a base de cálcuIo através dos:

I - recolhimentos efetuados em períodos idênticos por outros cor.tribuintes que
exerçam a mesma atividade em condiçôes semelhantes;

II - preços correntes dos serviços, à época a que se referir o levantamento; e

7
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III - fatores inerentes e situações peculiares ao ramo de negócio ou atiüdades,
considerados especialmente os que permitam uma avaliação do provável
movimento tributável.

Art, 10. O Secretário Municipal da Receita. com
amparo no art. 50, parágraÍo único, inciso II, da l,ei Orgânica e, do art. 345,
parágrafo único, inciso I, da Lei rf 1.426 /2OO3 - CTM, poderá expedir Instruçáo
Normativa para melhor aplicação do presente Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em contrário em especial a Instruçáo
Normativa Secretaria Municipal da Receita no 0O1, de 11 de outubro de 2OI7.

Registrado em üwo próprio e publicado por
Prefeitura, no prazo legal.

de Jandira

Quadro de Avisos desta

de Governo

Prefeitura do
De 1O de jan

SATO

,e
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Editais de notificação
Editais de notificação

EDITAL 001/2023
A  Secretaria  Municipal  da  Receita  torna  público,nos

termos  do  art.  1  da  lei  2184/2017,  que  fica  regularmente
multado  por  edital  o  contribuinte  com  CRC  Nº  182267
(MARCO  ANTONIO  FREITAS  GARCIA  FILHO);  os  TI’s  N°
19671/A e  19672/A (TERMO DE INTIMAÇÃO);  processo Nº
6802/2022.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme
Art. 347.

____________________________
DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 12/01/2023
Até 12/02/2023

NO QUADRO DE AVISO DA PREFEITURA
12/01/2023 - JANDIRA/SP

...........................................................................................................
EDITAL 002/2023

A  Secretaria  Municipal  da  Receita  torna  público,nos
termos  do  art.  3  da  lei  2006/2013,  que  fica  regularmente
multado por edital o contribuinte com CRC Nº 216955 (HUGO
MACEDO  DOS  SANTOS);  o  AI  N°  13626/A  (AUTO  DE
INFRAÇÃO); processo Nº 411/2023; por infração ao art. 1, § 1
e § 2.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme
Art. 347.

____________________________
DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 13/01/2023
Até 13/02/2023

NO QUADRO DE AVISO DA PREFEITURA
13/01/2023 - JANDIRA/SP

...........................................................................................................
EDITAL 003/2023

A  Secretaria  Municipal  da  Receita  torna  público,nos
termos  do  art.  65  da  lei  112/1966,  que  fica  regularmente
multado por edital o contribuinte com CCM Nº 58518 (LOJA
DE CONVENIENCIA DIVISA LTDA), CNPJ 44.784.145/0001-04;
o  AI  N°  13859/A  (AUTO  DE  INFRAÇÃO);  processo  Nº
20257/2022; por infração ao art. 61, II.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme
Art. 347.

____________________________
DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 13/01/2023
Até 13/02/2023

NO QUADRO DE AVISO DA PREFEITURA
13/01/2023 - JANDIRA/SP

...........................................................................................................
EDITAL 004/2023

A  Secretaria  Municipal  da  Receita  torna  público,nos
termos  do  art.  301  -  I  -  “b”  da  lei  1426/2003,  que  fica

regularmente multado por edital o contribuinte com CCM Nº
1 7 2 1 8  ( D & M  E N G E N H A R I A  L T D A  M E ) ,  C N P J
52.209.335/0001-18; o AI N° 12912/A (AUTO DE INFRAÇÃO);
processo Nº 243/2022; por infração ao art. 208 - II.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme
Art. 347.

____________________________
DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 13/01/2023
Até 13/02/2023

NO QUADRO DE AVISO DA PREFEITURA
13/01/2023 - JANDIRA/SP

...........................................................................................................
EDITAL 005/2023

A  Secretaria  Municipal  da  Receita  torna  público,nos
termos  do  art.  301  -  I  -  “b”  da  lei  1426/2003,  que  fica
regularmente multado por edital o contribuinte com CCM Nº
12456  (DES  REPRESENTAÇÃO  COMERCIAL  LTDA),  CNPJ
11.451.451/0001-61; o AI N° 12922/A (AUTO DE INFRAÇÃO);
processo Nº 14301/2022; por infração ao art. 208 - II.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme
Art. 347.

____________________________
DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 13/01/2023
Até 13/02/2023

NO QUADRO DE AVISO DA PREFEITURA
13/01/2023 - JANDIRA/SP

...........................................................................................................
EDITAL 006/2023

A  Secretaria  Municipal  da  Receita  torna  público,nos
termos  do  art.  301  -  I  -  “b”  da  lei  1426/2003,  que  fica
regularmente multado por edital o contribuinte com CCM Nº
21788 (AJR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA), CNPJ 27.840.547/0001-51; o AI N° 12483/A (AUTO DE
INFRAÇÃO); processo Nº 10/2020; por infração ao art. 208 -
II.

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme
Art. 347.

____________________________
DENY DE VICO DIAS

Secretário Municipal da Receita
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO

De 16/01/2023
Até 16/02/2023

NO QUADRO DE AVISO DA PREFEITURA
16/01/2023 - JANDIRA/SP

...........................................................................................................
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Secretaria de Administração
(11) 4619-8232
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Cultura e Turismo
(11) 4789-1463
R. Rubéns Lopes da Silva, 400

Secretaria de Desenvolvimento
Social
(11) 4772-7222
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Educação
(11) 4619-9428
R. Willian Waddel, 320 - Centro

Secretaria de Mobilidade Urbana
e Transportes
(11) 4707-7867
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Esporte, Lazer e
Recreação
(11) 4707-2506
Via de Acesso João de Góes, s/n - Jardim Sao Luiz
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Secretaria de Meio Ambiente
(11) 4618-5997
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Obras
(11) 4707-7867
R. Elton Silva, 300 - Centro

Secretaria de Receita
(11) 4619-8237
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Saúde
(11) 4619-9433
R. Nova Salomão Barjud - Centro

Secretaria de Segurança Pública
(11) 4772-8299
R. José Manoel da Conceição, 10 - Centro

Secretaria de Indústria e Comércio
(11) 4707-6025
R. Rubens Lopes da Silva, 333, Centro

Secretaria de Habitação e
Planejamento
(11) 4619-8210
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC
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